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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Palmares Paulista, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Palmares 
Paulista poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.palmarespaulista.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/palmarespaulista
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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MUNICÍPIO DE PALMARES PAULISTA 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 281 – Fone/Fax: - (17) 35871500 

CEP: - 15828.033 – Palmares Paulista (SP) 
C. N. P. J.: - 45.126.992/0001-36 

decreto 111-2025 - canc rp - soma R$ 31.638,50 .doc 

 

DECRETO N˚ 111/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre o cancelamento de Empenhos de Restos. 

 

 

                    LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO, Prefeito do Município 

de Palmares Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e 

nos termos do art. 69, n. VI, da Lei Orgânica do Município, 

 

   

                     D E C R E T A: 

 

                     Art. 1º – Ficam cancelados os Saldos das Notas de Empenhos de 

Restos a Pagar, convertidas em Precatórios Judiciais, num montante de R$ 

31.638,50 (trinta e um mil, seiscentos e trinta e oito reais e cinquenta 

centavos), relativos a diversos fornecedores, constantes do Anexo Único deste 

decreto. 

                      

  Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

  Prefeitura Municipal de Palmares Paulista, 25 de novembro de 

2025. 

 

 

 

   

LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO 

Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALMARES PAULISTA 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca nº 281 – Fone (0xx17) 3587-1500 
C.N.P.J.  45.126.992/0001-36 - CEP: 15.828-033 

PALMARES PAULISTA – SP. 
E-mail: secret@palmarespaulista.sp.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº 95, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

“REVOGA A PORTARIA Nº 92, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025”.  

 

 

    LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO, 

Prefeito do Município de Palmares Paulista, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais e 

com base no art. 69, n. VI, da lei orgânica do 

município, RESOLVE revogar a Portaria nº92, de 17 

de novembro de 2025, que designou o Sr. Marlon 

Assunção, ocupante do emprego Auxiliar de 

Tesouraria, para responder pelo cargo de Coordenador 

de Transportes, por motivo de licença médica do 

titular, retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro 

de 2025.   

Prefeitura do Município de Palmares Paulista, em 04 

de dezembro de 2025. 

 

 

 

  LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado, publicado e afixado, nesta Prefeitura, 

na data supra. 

 

Lucilene Cristina Garcia de Andrade 

Diretor do Departamento de Governo 

 

Portarias
Portarias
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Chamamento Público
Chamamento Público

EDITAL DE ABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº
02/2024

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PALMARES  PAULISTA,
torna  público,  nos  termos  da  Lei  nº  13019/14,  que
encontra-se aberto o processo de seleção de Organização
da  Sociedade  Civil  –  OSC,  para  firmar  Termo  de
Colaboração  visando  a  consecução  de  finalidade  de
interesse público e recíproco, para o desenvolvimento de
projetos voltados ao ensino da língua inglesa para alunos
do ensino fundamental I (1º ao 5º ano ) da rede pública, até
250  alunos,  mediante  a  transferência  de  recursos
financeiros  à  organização  da  sociedade  civil,  em
consonância  com  o  descrito  no  plano  de  trabalho.  As
propostas serão abertas em sessão pública, a realizar-se no
dia 08/01/2025, às 09h00, na sala de reuniões da Prefeitura
Municipal, sito à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 281
– Centro, Município de Palmares. A íntegra do edital e seus
anexos podem ser obtidos no seguinte endereço eletrônico:
www.palmarespaulista.sp.gov.br.

Palmares Paulista, 05 de dezembro de 2025.
LUCAS  APARECIDO  DA  ASSUMÇÃO-PREFEITO  DO

MUNICÍPIO
...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

AVISO  DE  RETIFICAÇÃO  E  REABERTURA  DE
PRAZO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°  42/2025  COM
BASE NO ART. 75, §3º da Lei 14.133/2021.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2025
PROCESSO Nº 108/2025
A  Prefeitura  Municipal  de  Palmares  Paulista  torna

público que a Dispensa de Licitação nº 42/2025, instaurada
para  atender  demanda  do  Departamento  Municipal  de
Assistência Social, qual seja: aquisição e entrega de 697
(seiscentos e noventa e sete) chocotones, destinados aos
usuários atendidos pelos grupos referenciados do Centro de
Referência de Assistência Social  (CRAS),  pelo Serviço de
Convivência  e  Fortalecimento de Vínculos  (SCFV)  e  pelo
Programa  Municipal  de  Proteção  Social  e  Requalificação
Profissional, com o objetivo de atender às ações e projetos
promovidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
será retificada a partir desta data. A retificação decorre de
manifestação  do  órgão  requisitante,  que  informou  a
necessidade de aprimoramento do Termo de Referência,
fica anulada as propostas adicionais recebidas visto que no
termo anterior publicado, não constava a descrição correta
dos  produtos,  portanto  fica  reaberto  a  prazo  para
recebimento  de  propostas  adicionais  que  a  partir  desta
data (com validade mínima de 60 dias), oportunidade em
que a administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta Adicional:
09/12/2025 às 17:00h.

A proposta de preços adicional deverá ser entregue no
Setor  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  Palmares
Paulista,  sito  a  Marechal  Deodoro  da  Fonseca  nº  281,
centro, no horário de 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h
e m  d i a s  u t e i s  o u  p e l o  E - m a i l :
licitacao@palmarespaulista.sp.gov.br, até a data limite.

O Termo de Referência para a realização da respectiva
D i s p e n s a  e s t a r á  d i s p o n í v e l  n o  s i t e :
https: / /palmarespaul ista.sp.gov.br / l ic i tacao/ .

Outras informações poderão ser obtidas no Setor de
Licitação da Prefeitura Municipal de Palmares Paulista, sito
a Marechal Deodoro da Fonseca nº 281, centro, no horário
das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, de segunda a
sexta feira.

Palmares Paulista, 04 de dezembro de 2025.
LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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